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Coníi iuaisam das Bases da Constituíssem. 

21 k3)o.Mr,NTE a Nassam pertence faser a sua Cons
t i tu í ram ou íey fúnd&meiitah por meio elo seos Re* 
presentahtes legitimamente eleitor. Esta ley fun
damental obrigara por ora sonaenta aos Portugueses 
feíidentes nos Reinos de í ontugal e Algarvelg, que 
rtstam legalmente representados nas presantes Cor
tes. Quanto ao- que residem nas outras três par
tos do mundo, ella se lhes (ornara commum, loc;o 
qne pelos seos legítimos Representantes declarem 
ser esta a sua Vontade. 

22 Esta Constituissam ou ley fundamental, hu* 
n a vez feita pelas Cortes Extraordinárias, somente 
poderá ser reformada ou alterada cm .algum ou al-
fúiis de^Síi^uatísos depois de haverem passado qua-
•:ro annos contados desde a sua pnbhcassam, deven
do porem concordar dois terços dos Deputados pre
sentes em a necessidade ela péfreneiídá álferifssBmi 
a qual somente se poderá faser na Legislatura ?r-
guinté aos ditos quatro annos; trasendo os Deputa* 
do? poderes especiaes para isso menno. 

%3 Gnardar-se-há na ConstVni-aiTi huma bem 
déteijrninadá divisam elos três poderes, legislativo, 
executivo, e judiciário. O legislativo reside nas 
Cortes, com a dependência da Sançam do Rei, que 
nunca íerà hum veto absoluto, mas suspenrivo, tpelo 
modo q.ue determinar a Constituissam. l> t ad i spo -
sissam porem nam comprehen.de as 3eys feitas- nas 
presen'te|vCòrtes, as quaes leys nâm íicarám sugeitas 

«Lí-eto algum. 
O poder executivo estí no Rei : seos Minis

tros, que o exercem debaixo da Aauor idade do 
mesmo Rei. 

O. poder judiciário está nos Juizes, Cada hum 
destespoderes será respectivamente regulado de mo
do, que nenhum possa arrogar a si as attribuissoens 
do outro. 

24 A ley he a vontade dos Cidadãos declarada 
pelos seos Representantes juntos em Cortes. T o 
dos os Cidadãos devem concorrer para a formassam 
àã ley, elegendo estes Representantes pelo rnetho-
do que a Constituissam estabelecer. Nella se ha de 
taôbem determinar quaes devam ser excluídos^ des
tas eleissoens. As leys se faram pela unanimidade 
ou pluralidade de votos, precedendo d i scu tam fm-
blica. 

25 A iniciativa directa das leys somente compe
te aos Representantes da Nassam juntos cm Cor
tes. 

26 O Rei nam-poderá assistir as deliberasso-
ens das Cortes, porem somente a sua abertura e con
clusa rn. 

27 As Cortes se reuniram huma vez cada anno 
na Capital do H i n o de i rtugal, em determinado 
dia, que hu 4e ser prefixo na Constituissam; e $e 

conservaram reunidas pelo terfípo de três meses, o 
qual poder i proro.-ar-.se por^niatís hum mez, pare-
condo assim necessário aos dois terços dos Deputa-
elos. O Rei nam poder* prorogar n e n dissolver as 
Cortes. 

23 Os Deputados das Cortes são, como Re
presentantes da Nassam, jnviolavcis.nas suas pesso-
as, c nunca responsáveis pelas suas oppinioens, 

29 A-'s Cortes pertence nomear a Regência, do 
Reino, quando assim for preciso; prescrever o mo
do por qne entam se lia de excitar a sançam das le
y s ; e declarar as attribuissoens da mesma RegencU 
a. Somente às Cortes pertence também approvar 
os tratados. de alliança offensiva c deífensiva, de 
subsidio.0, e de commercio; conceder ou negar ad-
missam de Tropas estrangeiras dentro do R e n o ; 
determinar o valor, peza, ley, c typo das moedas , 
e teram as de mais attribuissoens -que a Constituis* 
cam designar. 

30 'Huma Jun ta composta de sete indivíduos e-
leitos pelas Cortes d ' en t re os seos Membros, per» 
maneceri na Capital, onde ellas %è reunirem, para 
fase rem convocar Cortes Extraordinárias nos casos 
que seram expressos na Constituissam, e cumprirem 
as outras altrirjuissocns que ella lhes astignalar. 

31 O Rei he inviolável na sua pessoa. Os se
os Ministros sam responsáveis pela falta de obser
vância das leys, especialmente pelo que obrarem 
contra a liberdade, seguransa, e prppricda.de dos 
Ci-ladaos, c por qualquer dissipassam, 3U rr.j uso 
dos bens públicos. 

32 Às Cortes assignar'»m ao Rei e a Família 
Real no principio ele cada reinado huma dotassara 
conveniente, qne s_eri entregue em cada anno ao 
Administrador que o mesmo Rei tiver nomeado. 

33 Haverá hum Conselho de Estado composto 
de Membros propostos pelas Cortes na forma que a 
Constituissam determinar. 

31 A imposissam de tributos, e a forma da snt 
repartissam sesà, determinada exclusivamente pelas 
Cortes. A repartissam dos impostos directos será, 
proporcionada as faculdades dos contribuintes, e 
delles nam será isenta pessoa, oa corporassam algu
ma. 

35 A Constituissam reconhecei á a divida publi
ca ; e as Cortes estabeleceram todos os meios ade
quados para o seu pagamento, ao passo que ella se 
for liquidando. 

36 Haverá, huma Forsa militar permanente de 
terra e mar, determinada pelas Cortes. O seu dei 
tino he manter a seguransa interna e externa do 
Reino, com sugeiçam ao Governo, ao qual somen
te compete empregalla pelo modo que lhe parecer 
conveniente. 

37 As Cortes faram e dotar .m E^abelecinieri-
tos. de caridade e instrucçam publica, 



P I H A H U H I 
Pàrnahiba li) de Outubro àe 1822 

Filosofo pensador encontra muita% vezes 
na historia dos povo3 factos que oíierecem vas
to t ampo a suas profundas meditar.oens; que 
enchem a sua ai ma de elevados sentimentos, e 
o • . « IJTI '.orno fora d e s i : t '. conteceráao 
Gênio indagadoi qúc cena gloriosa, 
que a todo o Brasil, e ao L a erso inteiro cffe-
rece a Villa da Pàrnahiba no dia Sabbado 19 
de Outubro . •/ Havia a Câmara recebido os 
Decretos de S U A A L T E Z A R E A L o S E R E N Í S S I 

MO S E N H O R D. P E D R O D ' A L C A N T A K A do 1." e 

3 de J u n h o com as In^truçoens para as eleisso-
ens dé Deputados ás Cortes Constituintes do 
Brasil ; como porem ainda a Província se nam 
tivesse abertamente declarado ti favor da Cau
sa abraçada pelas de mais Provincias do Sul, 
julgou a Câmara do seo dever part icipar ao 
Governo da Provincia o recebimento d'aquellas 
ordens; o que sendo leito apparcce no Conciii* 
ador c\o Maranham hum Olhcio do nosso Go
verno em resposta a outro do do Maranham 
em que lhe fasia protestos de adhesam ao Sys
tema opposto ao do Sul, isto he ; o de nam re
conhecer a Regência de S U A A L T E Z A R E A L 
no Brasil, c de obedecer tam somente ás Cor
tes de Por tugal ; cuio Officio foi lido com mui
ta indignassam per todos o» Brasileiros; e des
de logo começaram algumas pessoas amantes 
do bem da Pátr ia e abr .sados na chama da 
honra e da liberdade a assignar hum requeri
mento dirigido ao Presidente do Senado da 
Câmara nc qua! se lhe pedia a pronta execus-
sam das Ordens de S U A A L T E S A R E A L fasen-
do o mesmo os Officiaes e Tropa do Destaca
mento de Linha da mesma Villa por interven-
sam do Coronel Commandante delia. 

• N o dia reflerido, sendo o ordinário das 
Véreaçòèns, e achando-se esta congregada c 
aberta, foi apresentado o requerimento dos po
vos, e o da Tropa acompanhado de hum Offi
cio do mesmo Corone l : logo que foram lidos, 
respondeo o Presidente que nam cabia em sua 
Jur isdiçam dèffirir a tal suplica, e propoz o 
negocio a decisam do Senado, o qual conveio 
em que se convocassem immidiafamente as Au-
thoridades e novo da Villa para em pleno conse
lho se resolver o que a vontade geral, livremente 
manifestada, approvasse como mais convinien-
te . E logo se fiseram avisos a todos os mo
radores para se congregarem na Igreja Matriz 
pa ra onde também se transferiu o Senado em 
Sessam aberta. Ali perante todos foram li
dos* em alta voz os requerimentos do povo e 
t ropa, e o Officio do Coronel Commandante , 
e logo propoz o mesmo Presidente que nem ei
le nem o .Senado da Câmara julgavam de sua 
competência o dèffirir aquei les requerimentos, 
e que por isso se lembravam envia-los ao Gover
no da Provincia, se fosse da vontade dos povos; 
e que quando o nam fosse assim o declarassem 
por seo voto nominal e escripto : e seguidos os 
Votos individuues, se colheo por unanimidade 
de suffragios. á excepçam de hum só, que lo
go e promptamente se dessem à execussam as 
Reaes Ordens de S U A A L T E Z A , visto ficar o 
Governo da Provincia a mais de cem legoas de 
distancia, serem necessários «dous meses pele 
menos de espera, e saber-se já que a sua von
tade era contraria ao que se requeria. Te r 
minada a Sessam, leo o Presidente em alta voz 
o termo deüa, e annuaciou a decisam ÉâQues* 

t am , que toi ouvida com inexplicável a k - T i a e 
exal tado enthusi smo, ouvindo-se logo resoar 
nas a b o b o d a s d o templo repetidos Vhàs \ E L 
R E I o S E N H O R D. J O A M VI . ; ao S E R E N I S S I » 

MO S E N H O R D . P r i m o « ' A L C Â N T A R A R E G E N 

T E E D E F E N S O R P C R P E T D O do Brasil, á I N 

D E P E N D Ê N C I A deste Reino, E S U A U N I A M 

com Por tugal , e ás C O R T E S futuras c C O N S T I 
T U I N T E S do Brasil; tudo acompanhado de ale
gres repiques de sinos, fogos do ar, musica, ü 
Salvas Reaes bri lhando em todos os rostos o 
praser e t ransbordando a alegria em doces la-

f [rimas de contentamento, terminando-se com 
min solemne T E - D E U M . * Foi neste êxtase 

que se apresentou ainda aos olhos de todos a 
mais tocante e a mais interessante scena: os 
Brasileiros apertavam em seos brassos a seos 
irmaõs da Europa que todos haviam tomado 
par te na mesma Causa ; mutuamente se davam 
os p .ira bens e ligados em estreitos abraços de 
amisade derramavam doce- pranto . A lingua 
de hum mortal he fraca pa ra exprimir aqueiles 
t ransportes, que se passavam no templo do Pai 
commum dos homens, que olharia com bene-. 
vola complacência o sacrifício mais agradável 
à sua Divindade. * Sdi indo a Câmara e Povo 
da Igreja se lançavam punhados de flores sobre 
todos; já :: Praça da Matriz estava arvorado 
o Pavilham Por tuguex no meio dotferreos ca
nhões, e postada a Musica a porta cia Igreja, 
e logo reunidos todos em hüm grupo precedido 
da Musica ao estrondo de salvas, repiques, lb-
gos do ar, e armonicos instrumentos acompa
nharam o Senado até o Passo dò Concelho on
de se levantaram Vivas ao Presidente. N a m 
te pode escrever tam grata nairassam sem sen
tir o corassam extasiado na mais terna comOs-
:am. A noite se illuminaram todas as r 
a porfia, se lansou muito logo ao ar, se re; 
ram as salvas e repiques que continuaram poi 
três dias. N a noute de 19 se reunio o povo 
todo em hum grupo e embreagados em praser, 
acompanhados da Musica discorreram por to
das as ruas da Villa com nmlt idam de luses 
dansando e dando repetidos Vivas.' N o dia 
20 á noute houve esplendida e d a em que se a 
charam todas as pessoas decentes : ali se íise- - . 
ram brindes a E L - R E I , ao P R Í N C I P E R E A > , 

á I N D E P E N D Ê N C I A , ás C O R T E S do Brasil,*c à 
sua U N I A M com Por tugal , executaram-se dan-v 
sas , deram-se repetidas salvas de artilheria uÒ 
meio de sinco Bandeiras Nacionaes arvoradas 
na Prassa em frente da casa que servio ao re
creio, a qual estava ornada com a passível de
cência: projectou-se soltar e faser elevar às nu
vens hum balam aerostatico, o qual tendo jú 
comessado a subir foi empedido por ser o ven
to muito forte, reservando-se por isso para mi-
lhor occasiam. N a noute de 21 se fiseram 
brilhar novos espectaculos, reunidos os Brasilei 
ros, ao som da Musica discorreram por todas 
as casas dos Euopêos convidando-os e condu-
sindo-os logo com sigo para hum aceiado e lu-
sido chà e aprasivel symfonia. N a noute do 
dia 20 se distr ibuíram a todos litas verdes com 
as armas do R E I N O U M D O c as iniciaes de 
„ V I V A O 1 ' R I N C I P E R I . I . E N T E doBras i l c as 
C O R T E S C O N S T I T U I N T E S „ em letras de ouro 
pa ra servirem de insígnia e de emblema da Cau
sa abrassada, as quaes se colocaram ao peito 
tia a b a dos vestidos. Foi imrnenso o praser 
destes d ias ; foi universal a alegria; feitioú 
socego e boa o rdem; o enlhus:asmo foi incom-
tíaravel, Todos se assignalarttlü nestes » e n w 



raveis dias, e quasi todos concorreram para es
ta grande obra quanto coube em" suas forsas 
c alguns se cubriram de gloria. Aprenda po
is o Universo todo lissoens tam claras de honra 
de brio, de zelo, de amor da Pátria, e de J u s 
tiça neste pequeno povo. Oxalá se repi tam 
uctos de tanta gloria em todo o continente Bra-
uliense. Honra , louvor, egVassas immoitaes 
a todos os arpantes da Pátria que contribuíram 

i mxv a gloria e éxplcndor destes dias brilhantes. 
E vós ó D B O S LMMORTAL, protegei com vosso 

yfavor a Causa de todo o Brasil; confirmai a 
g rande obra emprehendida, prosperai o nosso 
paiz, e concedei largos e venturosos dias de ex
istência ao nosso Morarc l í ao Senhor D. J O A M 

VI- e ao P i u x c i n Generoso que defende nos
sos sagrados direitos. Seja eterno sobre a 
terra o remado da Paz e da jus t iça . 
— 

• - " — ' • i i • ii i • 

A J u n t a Provisória do Governo d Provín
cia manda remeter a V. S. por copia a Porta
ria Imperial de 28 de Setembro do corrente an
no, e documento a ella junto , para que V. S. 
lhe de a devida execussam, quando as Embar-
cnssoes dos Estados Unidos procurarem seus 
Despachos devendo V. . S. faser as necessárias 
pauicipassoes asRepar t issões , a que competir. 
0 que participo a V. S. para sua intelligencia 
e execussam. 

Deos Guarde a V. S« — Palácio do Go
verno de Pernambuco 14 de Dezembro de 1822. 
j o z e Mariano de Albuquerque Cav. Secretario, 

Ulustrissimo Senhor Caetano Fran
cisco Lüíintchi de Mello, Juiz Interi
no da Alfândega desta Prassa. 

, Cumpra-se, e Registe-sc-. Alfânde
ga de Pernambuco 14 de Dezembro 
de 1822. Lumachi. 
Para o Cônsul dos Estado Unidos. 

o Abaixo assigna»lo Conselheiro d i s t a d o , 
Mimstro e Secretario de Estado cios Negócios 
do Reino ào Brasil, e dos Estrangeiros rece-
beo e levou ao conhecimento de Sua Altes-a Re
al o Príncipe Regente a Carta, que o Sr. Con-
aul elos Estados Unidos lhe derigio em data de 
25 de Setembro corrente, na qua! pondera que 
sendo altamente provável que os Cônsules, e 
Vis Cônsules de Portugal nos Estados Unidos, 
logo cjue ali tiverem noticia da Iudependencia 
Politica do Brasil deneguem os attestados do 
costume aos Navios Americanos, que se desti
narem para os Portos outrora dependentes de 
Por tugal , e que indo isto causava receios aos 
Negociantes Americanos sobre a interrupsam 
do Commercio directo que com este Reino fa
zem, pede por consegu nte-que o Governo dC 
providencias afim de se manter a Liberdade e 
proseguimento do Cormercio entre os dous Pa
íses—O abaixo assignado teve ordens para decla
rar a Sua Mercê que Sua Altesa Real á vista 
do exposto, e das considerassoens a que em 
sua nota deo lugar o assumpto, desejando com 
particular disvello manter, e promover as 
relassõesfelismente subsistentes entre este Rei
no, e os Estados Unidos, de que passara bem 
depressa a dar i ovas, e ulteriores provas, tem 
resolvido que ficara livre aos Navios Americanos 
enavegassam livremente p ra os nossos Portos, 
•independi nlcmenle de despach s quaes quer dos 
Cônsules oU Vice Cônsules dt Portugal, com 
tant) porem qte tragam os sjeus documentos le
galizado:, com as outras formalidades introdusi-

das: ate que S. A. R. tome as providencias, 
que a este respeito julgar convenientes, e N o 
meie pessoa para residir nos Estados Unidos 
com caracter publico- ao qual entam deveram 
recorrer para os conpetcutes certificados, pas-
.ses, e despachos os Navios, que se destinarem 
para Portos do Brasil e suas dependências O 
baijto assignado se appressa em transmitir -c 
Sr. Conde Raquet esta favorave» dj :\ú 
Governo cio Príncipe Regente, e pò; : i:.. •. rj 
te offerece a S. m. com o maior prasei a c i-
lesa da sua estimassam destinguioa — P a h . 
do Rio de Janeiro 27 de Setembro de 1822. --
José Bonifácio de Andrada e Silva — Simiam 
Estellita Gomes da Fonceca. 

José Mariano dt Albuquerque Cavalcante. 

Sr. Redactor. 
Cazualmente li incerido no Conciliador Sh 

7. huma Carta de,hum Natalense, que dis scf 
eile o amante da virtude; onde dis ao mesmo 
tempo, nam querer fallar de alguns sucessos 
de (j de Fevereiro por ser de sua intensam só 
tratar da virtude. Ora o homem com cffeito 
lie virtuozo, porque quem he testimunha de 6 
de Fevereiro e outras convulções, e nam dis 
nada, ou he Sectário dos malvados daquella Ci
dade ou he muito escravo, ou entam tem hu
ma paciência de j o b . Dis o virtuoso Sr. Re
dactor que só a Europa nam hequep rodus He-
ròes, trasendo por aresta D. Joam de Castrei, 
ora quero saber se o habito he que fas o mon
ge, bem aviados estaríamos nós se só a Euro
pa prbdusis.se Her es. E u nam nego, que 0 
Excel entissimo Governador seja h u m h o m e m 
de virtudes : porem; mais virtuoso seria se não 
tivesse avistado o Governo visto que a sua 
subsistência he nulla, por ser sua installassam 
por huma conhecida facsàm, contra a ordetrn 
e ao beneplácito ele hum punhado de Eleito
res, quaes foram do trama do Ge rmano : e a-
quelles que nam eram, o havam ao tal meo 
Senhor, como hum regulo levantado, que as 
duas por trez mandava por. em campo as duas 
pecinhas e meia, e mais os seos Soldados mo:: 
trariam para quanto prestavam as suas insii-
burdinassoens. Dis o nosso amante da virtude, 
que o Excellentissimo Governador fes punir 
três parentes no Siridó, por huma piquena fal
t a : cs tahe boa, he preciso saber se estes pa
rentes sam da familha sagrada, para nam se
rem punidos conforme os seos delictos, ou se 
o Excellentissimo Governador veio para o Go
verno defender os crimes dos seos parentes bem 
estávamos nós, c em -hürn tempo como este. 
Mas dis o nosso amante du virtude, que o E x -
eellentissimo oíferecera os COO#C0O r.s cjue lhes 
eram devidos a sua oecupaesam, por genorosi-
dade e grandesa dàhna, ora a isto digo, que 
estas coisas as veses fasem-se por Patriotismo, 
e outras por basoíia: e tendo tomado o Excel-
lentisstmo posse dó Governo era política nam 
se mostrar como alguns daquella Jun t a , qut 
trabalhariam s • pelos CüQ#0(Í0 r 8 e o Excelleiv 
tissimo Governador nam os querer isto mesmo 
era de se esperar; e ü mesmo faria eu, e prin
cipalmente nam presisaruío ela quelle dinheiro 
tam olhado as s*-:>guixugas da quella Cidade; 
e iiqüe certo o Sr. amante da v i r tude , que por 
cã há mais virtuosos, e apouco tempo conheci 
dois, por nam quererem acceitar o honorífico 
eafffO tomo dis o Sr. Virtude, e nam só ntfís-
trarão o seo desinteresse, como tamhem mos
trarem que nam eram hydropicos para £ o 



r e m a r , e pr incipalmente no tc(mpo de hojo, 
que isto esta em moda. Recife 9 de Nov em 
bro de 1822. 

. O Inimigo dos aduladorcH. 
Esta Carta tinha sido rcmettida, ao Redac

tor do Maribonão, màs por fer cessado a reda-
çam daquella folha, c se ms pedir, a inserimos 
na presente folha. 

Sr, Redactor. 
Como sei que V . M . morde nam só aos i-

rnmigos da causa elo Brasil, como athe os ini
migos da p rob idade , e do Genevo H u m a n o , 
rogo lhe queira conceder hum cantinho no seo 
per iódico ' a seguinte historieta, que-lier;a ver
d a d e curiosa. 

Depois de huma perigrinassam de quase 
hum lastro ( tanto mediou entre os aU.nbs de 
17, e 2 i ) o V ; gano de G o k m n h a , do Rio 
Gr,ancle do Nor te , recolhendo-se a sua igreja,, 
onde esperava descansar dos longos males, que 
o perseguiram, foi eleito Deputado po r aquel
la Província, a despeito dos amigos do antigo 
fcglmcm; entre os qu-oes sam com muita espe
cialidade o Presidente cio Governo, ora exis* 
tente ; alguns Membros da J u n t a cia Faseuda ; 
Comandante de Tropa , Moreiras, Garcias , e 
seu rancho : e não. sem rasaô ; por que este Pa
dre, que reúne em si todas as virtudes sociaes, 
tem porem a temeridade de aborrecer cordial
mente os déspotas, aristocratas, malvados, e 
athe os irmãos desnaturalizados, que se rego
zijam com a trágica morte do seu virtuoso irmaõ, 
porque este procedimento fas a bem dos seus 
mtereces E n t e n d o m e Sr. ? Vamos ao 
caso. Assim elleíío este venerando Padre; ' de
pois d e t e r recebido todas as instruespens de se-, 
os constituintes, e (aqui torse a porca o rabo) 
hum conto de reis, que a Jun ta ' da Fasenda 
• Deos sabe com que gosto) lhe adiantou, veio 
para esta Pr^sa afim de embarcar para o seu 
destino. Rias adoecendo gravemente foi obri
gado a demorar-se por espaço de 90 dias, athe 
que em fim a pesar do seu estado de fraquesa, 
perí io (por disgvaca sua) para Lisboa onde a 
esta. hora estará esgrimindo com os' valentões 
do Congressp. Agora soubemos que a Illus-
trissima J u n t a da Fase.nda, estumada, tal ves, 
polo muito Reverendo Presidente do Governo, 
eheio de zelo pela Fasenda Publica (excepto 
quando nam he paí:â si, e seus apaniguados) a 
fim de segurarem aqueiles tantos reis, quiscraõ 
seqüestrar os bens daquelle respeitável Eclesi
ástico; em quanto eile, qual outro pai da Pá
tria, se árrastravá para o lugar da sua rnis-
s a m . . . . . Que Sr. Mar ibonão! ! H e assim 
que se prosede com hum homem pro' o ; pro
prietário de muitos bens; domiciliario da mes
ma Provincia,, e por ella Deputado? Com hum 
Deputado , que tem a inviolabilidade? Recor
do-me agora do meninQ da Muribeca,, que ra
zoavelmente disia Quando o filho de nosso Ca* 
pitam Mor morreo, triste de nos pecadores. 

Avista do exposto Sr. Mar ibonão, quise
ra que Vm. acompanhado de dois ou três dos 
seos destemiãos companheiros voassem a Cidá* 
de do Na ta l , e em disagravo da probidade of-
fendida, desse duas p ;cadél las no Presidente 
do Governo , e nos Membros da J u n t a da fa
zenda que para tal insulto votaram; e ao de
pois passasse à ferro ar a toda a vd caterva de 
ante-Iiberaes de que tanto abunda aquelle P a 
iz ; nam llie escapando nem o Commandante 
da Tropa . 

Com isto fará o Sr. Mar ibondo hum ser 
visso ao Mundo , ate i a o b n g a ç a m em que e+ 
te rnamente lhe ficara o seu parente , e amigo, 

Enchtt* 
Sr. Redactor. 

Va-lha-no- ao menos a sua folha para dc~ 
zafrafo dos ofíencüdos pelos bachàs , que ainda* 
,oferrados ao tempo velho estam fasendo as su
as branqcinhas . 

A pouco tempo o Padre José Ambrosio 
Fc i t e i ra Dias emprestou dois Cavados a Firam 
cisco José Lovrxenso-, para ir da Villa de Goy-
anna a Cidade de Ol inda , donde os remetteo 
por hum fâmulo seo de nome Lourcnço , acom
panhava aos Cavallos h u m a car ta de guia pa
ra aquella Villa, a ser entregue também ao 
dito Padre , o fâmulo que he d a súcia vende 
Os Cavallos na mesma Cidade h u m ao Sargen
to Mor Guedes , digo ao Sargen to 'Mor Antô
nio Joaqu im Guedes , e outro a hum Manoel 
Anionío morador na mesma Cidade , q q u a l co
mo aparesse o ligitimo dono dos Cavallos a car
ta que servia de guia para a dita Villa, o ra~ 
tunciro dos Cavallos, e pessoas que.certificam, 
ser pertensentes aqueiles Cavalros ao dito Pa
dre entrega o Cawdío que t inha comprado por 
6$000 r.s Mas o Sargento Mor como filha 
da folha, que por concumit/meia t inha com
prado o outro Cav; ilo por 8#000 rs. (valendo 
este 3Q0O0Q rs. ou rnã-s., a inda que presenti-
mente nam v-lerà nada por lhe ter cortado ar 
orelhas, para nam ser conhecido) nam o quer 
entregar, o Reverendo que por sua boa índole. 
nam quis usar dp poder da tòrsa, (o«que ainda 
hoje tem seo sabôr^) procura os meios legacs 
justifica os Cavallos e prova que eram seos; foi 
tam bem justificado, que a pesar do Ju i s ser 
amigo do Guedes , vesinho de parede c meia, 
e suposto que compadres dá h u m a sentença 

, contra Guedes , o que tem por hum a t ten tado , 
"intima-se-lhe a sentença, aparece a car ta de 
guia o ratuneiro dos Cavallos preso c quercla-
do, a tudo opoe-se Guedes , e the disendo que 
aquelle fâmulo nam era ladram, e tinha-se que-
rellado e preso fora das ordens e Leis. Veja 
Sr. Redactor em que tempo estamos, que Gue
des com todo o disforso marcha contra a ra
sam, óu justissa impunemente como Luis do 
Rego em Pernambuco : vendo isto o dito R e - a-
verendo de boamente fes perdoar ao Reo Lou* 
renso, para correr o seo livramento, porque 
acha ser huma injustissa aquelle reo sò preso, 
estando melhores, delles soltos, e alem disso sò 
serem castigados os ladrões pequenos, e aquel
les botando perna nas Ruas. publ icas , como. 
também arrotando de homens de bem de passo 
em passo; e como o Reverendo nam quis mais 
andar as voltas com Guedes , e Juiscs , e 
correr hum libeilo e ter sentensa contra ; de boa 
mente perdoa ao ladram da venda dos Caval
los, e disUte da presa que ferrou o Guedes , e 
nam exestindo de diser que quem tiver Caval
los nam passe por Ol inda, sim vá por BibirU 
be , quando nam lá v a i . . . , . Rogo-lhe Sr. Re 
dactor aja de acomodar estas regras no seo Pe-
rÍQdico, isto he , em letra redonda pa ra bem 
do Publ ico . Sou seo Venerador. 

O inimigo dos Bachàs 
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